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PROCESSO: CEE nº 2465/72 

INTERESSADO: FACULDADE MUNICIPAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS E ADMINISTRA-

TIVAS DE OSASCO 

ASSUNTO: Indicação - Antônio Barreto - Professor da disciplina 

Política e Programação Econômica. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO WLADEMIR PEREIRA 

HISTÓRICO: A direção da Faculdade de Ciências Eco-

nômicas e Administrativas de Osasco indica Antônio Barreto para a 

regência da disciplina política e Programação Econômica. 

FUNDAMENTAÇÃO: O indicado é Engenheiro Civil pela 

USP, ex-professor regente da Cadeira de Navegação na Universidade Fe-

deral de Goiás; ex-professor regente da Cadeira de Desenvolvimento E-

conômico e Técnicas de Planejamento da Faculdade de Ciências Econômi-

cas e Administrativas de Piracicaba; ex-professor regente da Cadeira 

de Política e Programação Econômica da Universidade Católica de Cam-

pinas; professor regente da Cadeira de Política e Programação Econômi-

ca da Universidade Católica de São Paulo; professor de Introdução ao 

Planejamento na Escola de Sociologia e Política de São Paulo. 

Participou de numerosos congressos, pertence a nu-

merosas associações científicas e executou inúmeros trabalhos profis-

sionais. 

CONCLUSÃO: Favorável à indicação de Antônio Barre-

to para a disciplina de Política e Programação Econômica na Fa-

culdade de Ciências Econômicas e Administrativas de Osasco. 

São Paulo, 23 de janeiro de 1975. 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator. 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada 
nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-
clusão do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros:Amélia Americano Domin-
gues de Castro, Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr 
Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 
Paulo Gomes Romeo, Paulo Teixeira da Camargo, Rivadávia Marques Jú-
nior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 1973. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente. 
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